
Fortaleza,  18 de fevereiro de 2025

LENIVIA DE CASTRO E SILVA MENDES

Seção de Apoio às Contratações de Bens e Serviços

ANEXO I C - QUADRO-RESUMO 

VALOR TOTAL MENSAL  (Valor mensal do posto multiplicado por 3)

VALOR TOTAL ANUAL  (Valor total mensal multiplicado por 12)

Motorista

VALOR QUINQUENAL DA CONTRATAÇÃO (VALOR QUINQUENAL DO ITEM 1 + VALOR QUINQUENAL DO ITEM 2)

Posto de Trabalho 

VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO (VALOR ANUAL DO ITEM 1 + VALOR ANUAL DO ITEM 2)

 ITEM 1 - SERVIÇO NA CAPITAL e REGIÃO METROPOLITANA - POSTO (Motorista)

Ajuda de custo (deslocamento superior a 100km ou que exija pernoite, conforme CCT)

SERVIÇO

ITEM 2 -  Prestação dos serviços eventual condução de veículo entre o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/Fórum e as unidades do interior: Aracati, Baturité, 

Cariri, Crateús, Iguatu, Limoeiro do Norte, Quixadá, Sobral e Tianguá (pagamento somente acontecerá por ocasião da efetiva prestação dos serviços).

VALOR TOTAL QUINQUENAL  (Valor total anual multiplicado por 5)

Valor total ANUAL (Valor unitário multiplicado por 227 - quantidade estimada de deslocamentos no período de 1 ano)

Valor total QUINQUENAL (Valor unitário multiplicado por 1135 - quantidade estimada de deslocamentos no período de 5 anos)



Valor mensal proposto 

por posto 

4.333,04R$                         

12.999,12R$                       

155.989,44R$                     

779.947,20R$                     

Valor

135,14R$                             

30.676,78R$                       

153.383,90R$                     

186.666,22R$                     

933.331,10R$                     

ITEM 2 -  Prestação dos serviços eventual condução de veículo entre o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/Fórum e as unidades do interior: Aracati, Baturité, 

Cariri, Crateús, Iguatu, Limoeiro do Norte, Quixadá, Sobral e Tianguá (pagamento somente acontecerá por ocasião da efetiva prestação dos serviços).


